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09 de Janeiro

PODER EXECUTIVO

Luto Oficial

DECRETO Nº 26.115
Decreta luto oficial.
O Prefeito Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, usando de atribuição legal,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica determinado luto oficial de 03 (três) dias nas repartições subordinadas ao Poder Executivo Municipal, em razão do 
falecimento de Neuza Catarina de Oliveira, que dedicou três décadas ao trabalho no Hospital Infantil Nossa Senhora da Glória e 
também teve um papel ativo na comunidade do Morro de São Benedito, Vitória-ES.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Jerônimo Monteiro, em 09 de janeiro de 2026
Lorenzo Pazolini

Prefeito Municipal
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